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1º LEILÃO: 21/10/2025  - 10:10h       -        2º LEILÃO: 23/10/2025  - 10:10h 

LEILÃO DE IMÓVEL
Av. Barão Homem de Melo, 2222 - Sala 402 
Bairro Estoril  -  CEP 30494-080 - BH/MG

ONLINE

EDITAL DE LEILÃO 
Fernanda de Mello Franco, Leiloeira Ofi cial, Matrículas JUCEMG nº 1030 e JUCESP nº 
1281, devidamente autorizada pelo credor fi duciário abaixo qualifi cado, ou sua Preposta 
registrada na JUCEMG, Cássia Maria de Melo Pessoa, CPF: 746.127.276-49, RG: MG-
2.089.239, faz saber que, na forma da Lei nº 9.514/97 e do Decreto-lei nº. 21.981/32 levará 
a LEILÃO PÚBLICO de modo online o imóvel a seguir caracterizado, nas seguintes condi-
ções. IMÓVEL: O apartamento de número 202, localizado no 2º pavimento, do Condomínio 
Edifício Residencial Florença, situado na Rua Maria de Barba, número 35, Bairro Barragem, 
Rio do Sul/SC, possui a área privativa de 85,0448m², área de uso comum de 21,5056m², 
área real total de 106,5504m², correspondendo a uma fração ideal de solo com a área de 
73,9745m² e o percentual de 15,741% nos encargos e coisas comuns de fi m proveitoso. 
Incluída na área comum de terreno uma vaga de estacionamento descoberta. OBS: De 
acordo com a Prefeitura Municipal de Rio do Sul/SC, o imóvel está localizado na Rua Ana 
dos Santos, nº 35, Apartamento 202, Bairro Barragem, Quadra G, Rio do Sul/SC, CEP: 
89.165-255. Imóvel objeto da Matrícula CNM: 108522.2.0061798-62 trasladada da Matrícu-
la nº 61.798 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Rio do Sul/SC. Dispensa-se 
a descrição completa do IMÓVEL, nos termos do art. 2º da Lei nº 7.433/85 e do Art. 3º do 
Decreto nº 93.240/86, estando o mesmo descrito e caracterizado na matrícula anteriormen-
te mencionada. Obs.: Imóvel ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos 
do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 
14.711/2023. DATA DOS LEILÕES: 1º Leilão: dia 21/10/2025, às 10:10 horas, e 2º Leilão 
dia 23/10/2025, às 10:10 horas. LOCAL: Av. Barão Homem de Melo, 2222 – Sala 402 – 
Estoril – CEP 30494-080 – Belo Horizonte/MG. DEVEDORES FIDUCIANTES: HILÁRIO 
ROSA JUNIOR, brasileiro, aposentado, nascido em 28/07/1964, C.I: 1.424.382 SSP/SC, 
CPF: 527.932.499-04, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com MARIA LÚ-
CIA PEREIRA SILVA ROSA, brasileira, administradora, nascida em 01/09/1964, C.I: 
7.337.015 SESP/SC, CPF: 108.412.418-13, residentes e domiciliados na Rua Ana dos San-
tos, 35, apto 202, Bairro Barragem, Rio do Sul/SC, CEP: 89165255. INTERVENIENTE(S) 
ANUENTE(S): MARIA LÚCIA PEREIRA SILVA ROSA, já qualifi cada anteriormente. CRE-
DOR FIDUCIÁRIO: Banco Inter S/A, CNPJ: 00.416.968/0001-01. DO PAGAMENTO: O 
pagamento integral da arrematação deverá ser realizado em até 24 horas, mediante depó-
sito via TED, na conta do comitente vendedor a ser indicada pelo leiloeiro. DOS VALO-
RES:1º Leilão: R$ 525.572,49 (quinhentos e vinte e cinco mil, quinhentos e setenta e 
dois reais e quarenta e nove centavos) 2º leilão: R$ 309.063,00 (trezentos e nove mil e 
sessenta e três reais), calculados na forma do art. 26, §1º e art. 27, parágrafos 1º, 2º e 3º 
da Lei nº 9.514/97, com a redação dada pela nº 14.711/2023. Os valores estão atualizados 
até a presente data podendo sofrer alterações na ocasião do leilão. COMISSÃO DO LEILO-
EIRO: Caberá ao arrematante, o pagamento da comissão do leiloeiro, no valor de 5% (cinco 
por cento) da arrematação, a ser paga à vista, no ato do leilão, cuja obrigação se estenderá, 
inclusive, ao(s) devedor(es) fi duciante(s), na forma da lei. DO LEILÃO ONLINE: O(s) deve-
dor(es) fi duciante(s) será(ão) comunicado(s) das datas, horários e local de realização dos 
leilões para, no caso de interesse, exercer(em) o direito de preferência na aquisição do 
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no 
parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023.
Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão cadastrar-se no site www.
francoleiloes.com.br e se habilitar acessando a opção “Habilite-se”, com antecedência de 
01 hora, antes do início do leilão, enviando os documentos de identifi cação, inclusive do 
representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica, com exceção do(s) devedor(es) 
fi duciante(s), que poderá(ão) adquirir o imóvel preferencialmente em 1º ou 2º leilão, caso 
não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2º-B, do artigo 27 da Lei 9.514/97, 
com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023, devendo apresentar manifestação formal do 
interesse no exercício da preferência, antes da arrematação em leilão. OBSERVAÇÕES:
O(s) interessado(s) deverá(ão), sob pena de desfazimento do negócio: (i) estar com seu 
CPF /CNPJ em situação regular junto à Receita Federal do Brasil; (ii) não possuir restrições 
de crédito; (iii) ter conhecimento e observar os ditames da Lei nº 9.613/1998, que dispõe 
sobre os crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, bem como dos nor-
mativos do Banco Central do Brasil que tratam do assunto, inexistindo em seu nome qual-
quer restrição relativa à matéria. O arrematante será responsável pelas providências de 
desocupação do imóvel, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97, 
com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023. O(s) imóvel(i)s será(ão) vendido(s) no estado 
em que se encontram física e documentalmente, em caráter “ad corpus”, sendo que as 
áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramen-
te enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, 
havendo divergência de metragem ou de área, o arrematante não terá direito a exigir do 
VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, o término da venda ou o 
abatimento do preço do imóvel, sendo responsável por eventual regularização acaso ne-
cessária, nem alegar desconhecimento de suas condições, eventuais irregularidades, ca-
racterísticas, compartimentos internos, estado de conservação e localização, devendo as 
condições de cada imóvel ser prévia e rigorosamente analisadas pelos interessados. Cor-
rerão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à arrematação do imóvel, tais 
como, taxas, alvarás, certidões, foro e laudêmio, quando for o caso, escritura, emolumentos 
cartorários, registros etc. Todos os tributos, despesas e demais encargos, incidentes sobre 
o imóvel em questão, inclusive encargos condominiais, após a data da efetivação da arre-
matação são de responsabilidade exclusiva do arrematante. A concretização da Arrema-
tação será exclusivamente via Ata de Arrematação. Sendo a transferência da proprie-
dade do imóvel feita por meio de Escritura Pública de Compra e Venda.  Prazo de Até 
90 dias da formalização da arrematação.  O arrematante será responsável por realizar 
a devida due diligence no imóvel de seu interesse para obter informações sobre 
eventuais ações, ainda que não descritas neste edital. Caso ao fi nal da ação  judicial  
relativa ao  imóvel arrematado, distribuída antes ou depois da arrematação, seja invalidada 
a consolidação da propriedade, e/ou os leilões públicos promovidos pelo vendedor e/ou a 
adjudicação em favor do vendedor, a arrematação será automaticamente rescindida, após 
o trânsito em julgado da ação, sendo devolvido o valor recebido pela venda, incluída a co-
missão do leiloeiro e os valores comprovadamente despendidos pelo arrematante à título 
de despesas de condomínio e imposto relativo à propriedade imobiliária. A mera existência 
de ação judicial ou decisão judicial não transitada em julgado, não enseja ao arrema-
tante o direito à desistência da arrematação. O proponente vencedor por meio de lance 
on-line, terá prazo de 24 horas, depois de comunicado expressamente do êxito do lance, 
para efetuar o pagamento, exclusivamente por meio de TED e/ou cheques, da totalidade do 
preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. O não pagamento dos valores de arrema-
tação, bem como da comissão do(a) Leiloeiro(a), no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 
contadas da arrematação, confi gurará desistência ou arrependimento por parte do(a) arre-
matante, fi cando este(a) obrigado(a) a pagar o valor da comissão devida o(a) Leiloeiro(a) 
(5% - cinco por cento), sobre o valor da arrematação, perdendo a favor do Vendedor o valor 
correspondente a 20% (vinte por cento) do lance ou proposta efetuada, destinado ao reem-
bolso das despesas incorridas por este. Poderá o (a) Leiloeiro(a) emitir título de crédito para 
a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o 
caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. Ao concor-
rer para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, fi cará caracterizada a aceitação 
pelo arrematante de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições 
obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profi ssão 
de Leiloeiro Ofi cial. Maiores informações: (31)3360-4030 ou pelo e-mail: contato@francolei-
loes.com.br. Belo Horizonte/MG, 22/09/2025.
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 para:

Pelo Estado: Esta eleição tem sido chamada 
de “Super Quinto” pelo nível dos candida-
tos. O que há de diferente neste processo 
em relação aos anteriores?
MÁRCIO VICARI: O quinto constitucional foi 
pensado para que a advocacia também ti-
vesse voz no Tribunal de Justiça. Os mem-
bros do Judiciário não são escolhidos pelo 
voto popular e a Constituição deu à classe 
dos advogados essa atribuição de represen-
tar a sociedade dentro do tribunal. Isso é 
muito importante de se ressaltar.
Sobre esta eleição, apesar de alguns cha-
marem-na de “Super Quinto”, creio que ela 
não destoa muito das anteriores. Todos os 
desembargadores que chegaram pelo quin-
to em Santa Catarina têm carreiras respei-
táveis. O que acontece agora é que, talvez 
pela conjuntura e também pelo momento 
de debate sobre o Judiciário no Brasil, a dis-
puta ganhou uma dimensão destacada. 
Olhando para o grupo de candidatos, vejo 
profissionais preparados, colegas com tra-
jetórias sérias. Isso só valoriza o processo.

Pelo Estado: E por que o senhor decidiu se 
candidatar justamente nessa oportunidade?
MÁRCIO VICARI: Foi uma decisão recente. 
Durante muito tempo eu não me via como 
magistrado. Sempre gostei de advogar, de 
ensinar, de viver a advocacia no seu senti-
do mais completo. Mas, depois de mais de 
30 anos de atividade, passei a perceber que 
poderia representar bem o perfil de desem-
bargador para o qual o sistema de quinto 
foi pensado, alguém que chega ao tribunal 
trazendo a vivência longa da advocacia e 
múltipla de atividades correlatas.
Nos últimos anos, tenho atuado preponde-
rantemente em processos já em grau recur-
sal, lidando com o Tribunal de Justiça e 
tribunais superiores, em causas complexas. 
Essa experiência, somada ao tempo que de-
diquei à OAB, ao TRE-SC, ao magistério su-
perior e ao período como Procurador-Geral 
do Estado, me fazem acreditar que posso 
contribuir de forma diferenciada. Acho que 
essa diversidade de vivências, do advogado 
de escritório ao gestor público, do professor 
ao juiz eleitoral, é o que me faz preparado 
para esse desafio.

Pelo Estado: Existe alguma influência fami-
liar nessa escolha de se candidatar, consi-
derando o histórico do pai?
MÁRCIO VICARI: Meu pai foi advogado por 
mais de dez anos para só depois fazer con-
curso para juiz, carreira em que, por mérito, 
chegou ao Tribunal de Justiça. É claro que 
isso me influenciou no amor ao Direito, mas 
sempre fiz questão de seguir uma carreira 
independente. Nunca houve qualquer in-
fluência da atividade dele na obtenção das 
minhas conquistas profissionais. É justa-
mente este o exemplo que ele me deixou: de 
não buscar atalhos, mas de entregar dedica-
ção e seriedade sempre. Essa provavelmente 
é a maior herança que eu poderia receber: 
entender que uma carreira sólida se constrói 
com tempo, trabalho e reputação.

Pelo Estado: O senhor já disse que foi juiz 
do TRE-SC e também chefiou a Procurado-
ria-Geral do Estado. São funções muito dis-
tintas. O que cada uma dessas experiências 
acrescentou à sua visão sobre Justiça e ad-
vocacia?
MÁRCIO VICARI: Foram experiências muito 
marcantes. No TRE, como juiz na vaga de 
advogado, vivi o dia a dia da Justiça Eleito-
ral. É um ambiente em que cada decisão 
pesa na democracia. Ali aprendi muito so-

bre responsabilidade e imparcialidade, 
numa função que exige uma visão diferente 
da do advogado.
Já na Procuradoria-Geral do Estado, foi ou-
tra realidade. Liderar quase 300 profissio-
nais da advocacia é ter a dimensão do que 
significa defender o maior cliente de todos, 
que é Santa Catarina. Eu fui chefe de um 
dos maiores escritórios de advocacia do Es-
tado. Foi uma grande honra receber a con-
fiança do governador Jorginho Mello e de 
compor seu Colegiado por dois anos e sete 
meses, desde o primeiro dia de mandato, 
conhecendo por dentro o funcionamento 
da máquina pública e os impactos concre-
tos da advocacia no interesse coletivo.

Pelo Estado: Sua atuação na OAB/SC tam-
bém foi extensa, ocupando diferentes car-
gos. O que esse envolvimento te agrega 
para disputar essa posição de desembarga-
dor?
MÁRCIO VICARI: A OAB me deu a chance de 
conhecer diferentes realidades da advoca-
cia. Foram mais de 15 anos em funções va-
riadas, de Comissões e da ESA, à vice-presi-
dência da Seccional. Isso me colocou em 
contato com advogados de todo o Estado, 
dos mais jovens aos mais experientes, das 
grandes cidades às subseções menores. Por 
isso eu considero essa trajetória funda-
mental. É muito improvável que alguém 
que passou tanto tempo servindo à classe, 
sempre dentro da mesma linha ética e de 
comportamento, vá mudar de postura. Ao 
contrário, eu sempre levo esses valores co-
migo. Se eu eventualmente chegar ao tribu-
nal, será como representante efetivo da 
advocacia, com o compromisso de conti-
nuar honrando essa condição.

Pelo Estado: Além disso, o senhor foi pro-
fessor por muitos anos. São tantas expe-
riências diferentes, tem mais alguma que 
falta?
MÁRCIO VICARI: Comecei a dar aula muito 
cedo, aos 22 anos. Foi um desafio diferente, 
mas muito honroso. Formar novos profis-
sionais é algo que sempre me deu orgulho. 
Inclusive, tenho concorrentes nesta eleição 
que foram meus alunos na graduação em 
Direito, o que mostra como o tempo passou 
e como todos nós amadurecemos dentro da 
profissão.
Mas respondendo diretamente à pergunta, 
do ponto de vista pessoal, não sinto que 
falte nada. Tenho orgulho da carreira que 
construí, não me faltam realizações ou re-
conhecimentos. O desejo recente de ser de-
sembargador parte mais do que sei que 
posso contribuir com a sociedade a partir 
do tribunal, mas se não acontecesse, isso 
não faria com que eu me sentisse incom-
pleto. Eu amo o que faço hoje e sigo satis-
feito. Por isso eu digo que essa candidatura 
não é apenas sobre mim; é sobre o que pos-
so entregar à advocacia e ao Judiciário.

Pelo Estado: Caso chegue ao Tribunal de 
Justiça, que tipo de contribuição o senhor 
acredita poder oferecer que vá além do pa-
pel tradicional de um desembargador?
MÁRCIO VICARI: O TJSC já é um tribunal res-
peitável, isso eu preciso deixar claro. É mo-
tivo de orgulho para Santa Catarina. E o que 
eu acredito poder agregar é a credibilidade 
que construí. Credibilidade é feita de ética, 
de estudo, de coerência… Julgar não é um 
teatro em que ganha quem conta a melhor 
história; a decisão precisa ser sólida, técni-
ca e justa. Por isso passei a vida estudando 
e não foi à toa que lecionei por tanto tempo 

e acabei focando em casos complexos. 
Acredito que isso me dá segurança jurídica 
suficiente para decidir.
Mas, além disso, levo comigo valores éticos 
e probidade pessoal. Não é o caso do TJSC, 
mas sabemos que parte das críticas que a 
Justiça recebe no Brasil vêm justamente da 
quebra da liturgia do cargo. Eu me vejo 
como alguém que pode reforçar essa credi-
bilidade que nosso tribunal já possui.

Pelo Estado: Apesar do seu currículo, a sua 
candidatura tem recebido alguns questiona-
mentos. O que o senhor tem a dizer sobre eles?
MÁRCIO VICARI: Os questionamentos são 
parte de qualquer processo de seleção, mas 
no atual processo de escolha ganharam uma 
dimensão de política partidária, incompati-
vel, a meu sentir, com os procedimentos de 
advogados. No meu caso, tratam-se de acu-
sações visivelmente sem fundamento. As 
que não são simplesmente inventadas, já 
foram analisadas, inclusive judicialmente. 
Tenho tranquilidade porque minha trajetó-
ria é pública, conhecida, sempre na mesma 
linha ética. Por isso eu digo que confio no 
discernimento da advocacia, que saberá dis-
tinguir o que são narrativas fantasiosas, 
partindo de quem não tem condições de as-
sumir uma função dessa envergadura por 
mérito, e o que são os fatos concretos.

Pelo Estado: A advocacia lida diariamente 
com dilemas éticos e situações de pressão. 
Quais são, na sua visão, os valores inego-
ciáveis que devem orientar a profissão?
MÁRCIO VICARI: Ser advogado é ser a voz de 
quem não tem voz, o que exige coragem, 
equilíbrio e muita responsabilidade. Um 
grande jurista uruguaio dizia que “a tenta-
ção passa na porta do advogado dez vezes 
ao dia”. Cabe a nós não ceder a essas tenta-
ções, algo que eu fiz com bastante tranqui-
lidade em todos esses anos, em todas as 
funções que exerci. Por isso a ética é a base 
de uma carreira sólida, algo que para ser 
construído leva muito tempo.
Além disso, o estudo constante é indispen-
sável. Além da necessidade de sólido co-
nhecimento técnico para solver os proble-
mas jurídicos, há que se considerar a natu-
ral evolução do direito, na esteira das mu-
danças sociais. Quem deixa de estudar não 
entrega bons produtos jurídicos e fica obso-
leto. E há também a credibilidade com 
clientes, autoridades e colegas. É possível 
defender posições opostas com firmeza e, 
ainda assim, manter o respeito mútuo.

Pelo Estado: A advocacia e o Judiciário es-
tão sendo impactados pela tecnologia, pela 
inteligência artificial e pelas novas deman-
das sociais. Como o senhor acredita que o 
sistema de Justiça deve se adaptar?
MÁRCIO VICARI: Vejo a tecnologia como 
uma aliada importante. Ela pode ajudar a 
reduzir o tempo de análise dos processos, a 
dar mais transparência, a tornar a informa-
ção acessível com rapidez... Mas a essência 
da Justiça é humana. A inteligência artifi-
cial pode sugerir caminhos? Pode, mas não 
pode substituir o senso de justiça. Julgar 
exige olhar humano, ponderação, experiên-
cia… É aí que entra o papel do magistrado.

Pelo Estado: Para encerrar: que mensagem 
gostaria de deixar aos advogados catari-
nenses que acompanham este processo?
MÁRCIO VICARI: Eu queria dizer que este é 
um momento de consolidação de mais de 
30 anos de trabalho. Chego com maturidade 
e com muita disposição para contribuir 

“Julgar não é um teatro, a decisão precisa ser sólida, técnica e justa”
MARCIO VICARI, advogado e candidato ao Quinto Constitucional

Há alguns meses, o advo-
gado Dr. Márcio Vicari deixou a 
função de procurador-geral 
para se dedicar à disputa do 
Quinto Constitucional da OAB, 
para a vaga de desembargador 

do Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina. 

A Coluna conversou com o 
advogado sobre o processo para 
o Quinto Constitucional e sua ex-
periência profissional. Confira:

ainda mais com a sociedade catarinense, 
em geral, e sua advocacia, em particular. É 
claro que esta avaliação quem deve fazer é 
a classe, mas penso que tenho condições de 
avaliar e resolver situações com qualidade 
e com sabedoria, porque construí uma car-
reira sem desvios, sempre na mesma linha 
de conduta. Por isso estou e sempre estarei 

aberto ao diálogo, para me apresentar aos 
colegas, com qualidade técnica, transpa-
rência e retidão. E independentemente do 
que aconteça, é assim que eu gostaria de 
ser lembrado. Como advogado ético; como 
professor exigente, mas compreensivo; 
como um profissional estudioso e compro-
metido… aquilo que sempre fui.
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